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INSTITUI, JUNTO A SECRETARIA DA EDUACAO GRUPO DE

TRABALHO PARA SUBSIDIAR A INSTITUICAO DO PROGRAMA ESTADUAL DE

COMBATE A EDUCAÇAO DISCRIMINADONA

MÁRIO COVS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATTRIBUICOES LEGAIS E CONSIDERANDO QUE TODAS AS FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO DA MULHER

SE AFIRMAM SOBRE UM NSODEFO TRADICIONAL DE EDUCAÇÃO, (ORMAL E INFORMAT,

DECRETA:

ARTIGO 1' FICA INSTITUIDO, JUNTO AO GABINETE DO SECRETRIO DA EDUCACAO

DIRETAMENTE SUBORDINADO AO TITULAR DA PASTA, GRUPO DE TRABALHO INCUMBIDO DE

APRESENTAR DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO

DESTEPROGRA-MADECRETO, ESTUDOS E SUGESTÕES QUE POSSAM SUBSIDIAR A INSTITUIÇÃO DO

ESTADUAL DE COMBATE A EDUCAÇÃO DISCRIMINATORIA

PARÁGRAFO ÚNICO - OS ESTUDOS E SUGESTÕES DE QUE TRATA ESTE ARTIGO DEVERÃO

SER ACOMPANHADOS DE MINUTA DE DECRETO DE INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA

INTEGRADOARTIGO 2* - 0 GRUPO DE TRABALHO INSTITUÍDO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁPELOS SEGUINTES MEMBROS, DESIGNADOS PELO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO:

1ATE 3(TRÉS) REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, UM DOS QUAIS

EXERCERÁ A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DO GRUPO:

II UM REPRESENTANTE DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
-

FDE
-

III UM REPRESENTANTE DE CADA UM DOS SEGUINTES ÓRGÃOS:
-

A) CONSELHO ESTADUAL DA CONDIÇÃO FEMININA:

B) SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ARTIGO 3* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 7 DE MARÇO DE 1996

MÁRIO COVAS

TERES ROSERLEY NEUBAUER DA SIHN

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA USTICA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ROBSON FARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERSAO E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 7

DE MARÇO DE 1996.

* DECRETO N* 40.702, DE 7 DE MARÇO DE 1996

INSTITUI, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE, NIPO DE TRABALHO

PARA ACOMPANHAR E AVALIAR A POLITICA ESTADUL DE ATENÇAO

INREGRAL A SAÚDE DA MULHER

ATRI-BUICOESMARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

JU-LHOLEGAIS E DIANTE DA PRIORIDADE ESTABELECIDA PELA LEI N* 9.173. DE 18 DEDE 1995. PARA A MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE

DA MULHER,

DECRETA:

DIRETAMENTEARTIGO 14 - FICA INSTITUDO JUNTO AO GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE,SUBORDINADO AO TITULAR DA PASTA, GRUPO DE TRABALHO INCUMBIDO DE:

1* ACOMPANHAR E AVALIAR A POLÍTICA ESTADUAI DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE

DA MULHER:

II APRESENTAR, DENTRO DO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS CONTAR DA DATA DA
- A

PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO:

A) OS RESULTADOS DOS TRABALHOS A QUE SE REFERE O INCISO ANTERIOR:

MELHORIAB) SUGESTÕES A RESPEITO DAS MEDIDAS CONSIDERADAS NECESSÁRIAS PARA ADO ATENDIMENTO A SAÚDE DA MULHER

INTEGRADOARTIGO 2* 0 GRUPO DE TRABALHO INSTITUÍDO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ

-

E DE INTER•SS4 GERAL

CASA CIVIL ......................

GOVERNO E GESTÃO ESTATICAS 2

ECOMIA E PLANEJAMENTO ......

USA E DAHAS DA CIDAD•IA ....

CDDANCA. FAMLIA

E MAESTU SOCIAL ..............

2

1

SEGURANÇA PIBLICA .............. 3

MINISTRACAO PEIDARIA ..... 4

HZENDA 4........................

ALPIN E ATEAMENTO ..... 5

DUCOCO ....................... 6

SAÚDE .......................... 8

ENERGIA
......................

TRANSPORTES 17
....................

ADMINISTTACOO E MODERNIZACAO

DO S•FIÇOPDBLIOE ............. 17

CIENCIA TECNOLOGA E

[ÌESEN VOLVIMENTO ECON MMICO 18.....

ESPORTES E TURISMO ............. 18

HABITAÇ•...................... 18

MEIO AMBIENTE ................. 18

PROURADORA GAL DO EST 18.....

TRASPORTES REUTERS *

RECURSOS RICM .....

SANEAMENTO E OBRAS 19...........

UNIVERSIDADE DE SIO PADO 19......

UNIVESIDADE

ESTLUAL DE CAMPINAS .......... 20

UNIVERSIDADE ESTADUALD PAULISTA 20....

MINISTÉRIO PÚBLICO .............. 21

EDITAIS ......................... 24

CONCURSOS ..................... 29

DIO DOS MUUNICIPIOS .......... 36

PA ,•IDOS POLITICOS ...............

CERÁ A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DO GRUPO;

IL UM REPRESENTANTE DE CADA UM DOS SEGUINTES ÓRGÃOS:

A) CONSELHO ESTADUAL DA CONDIÇÃO FEMININA:

B) SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA:

C) SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL:

D) UNIDADE DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO GOVERNO, DA SECRETARIA DO GOVERNO

E GESTÁO ESTRATEGICA

RTIGO 3* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 7 DE MARÇO DE 1996

MARIO COV/•S

BELISSARIO DOS SANTOS JUNIOR

SECETARIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

MARTA TESIN GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

JOSÉ DN SILV'A GUEDES

SECTARIO DA SAÚDE

ROBSON MARIN•

SECRETARIO-CHEFE DA' CASA CIVIL

ANTONIO ANGARI•

SECRETÁRIO DO •VERNOE GEST•ESTRATEGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVANO GESTÃO ESTARTEGICA 7NA E AOS

DE MARCO DE 1996.

* DECRETO N* 40,703, DE 7 DE MARÇO DE 1996

INSTITUI, JUNTO A SEE|IA DO EMPRE•E RELOEPS DO

TRAL G* DE TRABA•*RA SUBSID A DEINI DA

DE IGUALDADE DE OPORTUNIDADES
POLITICA ESTADUAL NO

EMPREGO

MARIO COS GOVERNADOR DO ES•DODE SAO PAULO. NO USO DE

SUASATRIBUICOES LEGAIS E A VISTA DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS APRESENTADA PELO CONSELHO

ESTADUAL DA CONDIÇÃO FEMININA,

DECRETA:

ARIGO 1 * RICA INSTITUIDO JUNTO AO GABINETE DO SECRETÁRIO DO EMPREGO

E RELAC DO TRABALHO, DIRETAMENTE SUBORDINADO AO TITULAR DA PASTA GRUPO DE

TRABALHO INCUMBIDO DE APRENER DENTRO DO PRAZO DE 30 (TUNE) DIAS A CONTAR

ARTIGO 2* --*0 GRUPO DE TRABALHO INSTITUÍDO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ

INTEGRADO PELOS SEGUINTES MEMBROS, DESIGNADOS PELO SECETARIO DO EMPREGO E

RELAÇÕES DO TRABALHO:

1 ATE 3 (TRËS) REPRESENTANTES DA SECRETARIA DO EMPREGO E REDACOES DO

TRABALHO, UM DOS QUAIS EXERCERÁ A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DO GRUPO:

11 UM REPRESENTANTE DE CADA UM DOS SEGUINTES ÓRGÃOS:

A) CONSELHO ESTADUAL DA CONDIÇÃO FEMININA:

B) SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA:

C) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO:

EL SECRETARIA DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO:E) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO:

1) SECRETARIA DA CRIANCA FABIA E BEM-ESTAR SOCIAL:

G) UNIDADE DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO GOVERNO, DA SECRETARIA DO GOVERNO

E GESTÃO ESTRATEGICA

ARTIGO 3* - ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAO
EM NA SUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE MARÇO DE 1996

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO SERVFORT PÚBLICO
E

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIENCIA TECNOLOGIA

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICOE

TERESA ROSERLE+' NEUBAUER DA BILRA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

BELISARDO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIAE

VARZA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMLIA BEM-ESTAR SOCIALE

WALTER BARELLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO RELAÇÕES DO TRABALHOE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARTEN

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS 7

DE DE

* SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

GABINETE DO SECRETÁRIO

COMUNICADO

NO
O SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, A VISTA DO DISPOSTO PARÁGRAFO

ÚNICO DO ARTIGO 1 O. DO DECRETO-LEI DE 6 DE FEVEREIRO DE 1970, QUE CRIA CARGOS PARA

O DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES INTERNOS DETIN E CONSIDERANDO A CONVENIÊNCIA

DO PREENCHIMENTO DE DE ANALISTA TRANSPORTES, REFERÊNCIA 11* DA ESCALA
CARGOS PARA

DE VENCIMENTOS COMISSÃO, POR MEIO DE AMPLO RECRUTAMENTO NO ÅMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DAS AUTARQUIAS, COMUNICA AOS SERVIDORES PÚBLICOS

INTERESSADOS EM OCUPAR O REFERIDO CARGO, COM EXERCÍCIO NO DETIN, QUE ATE O PRÓXIMO

MARÇO, PARA NA
DIA 29 DE SERÃO RECEBIDOS "CURRICULUM VITAE", SELEÇÃO PRÉVIA, RUA

ANTONIO DE GODOY, 122, 5.* ANDAR, CEP-01034-000, DAS 9 AS 11H E DAS 14 AS 17H,

EXIGINDO-SE QUE PREENCHAM OS SEGUINTES REQUISITOS:

1. EXERCER CARGO OU FUNÇÃO-ATIVIDADE NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU AUTÁRQUICA, HA

MAIS DE 2 ANOS;

2. DIPLOMA DE CURSO DE NÍVEL SUPERIOR OU HABILITAÇÃO PROFISSIONAL LEGAL

CORRESPONDENTE;

3. CONHECIMENTOS E EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM, PELO MENOS, UMA DAS SEGUINTES

ÁREAS:

3.1. ADMINISTRAÇÃO DE TRANSPORTES;

3.2. ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS;

3.3. APURAÇÃO DE CUSTOS E ANAISE ECONÕMICO-FINANCEIRA;

3.4. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS;

3.5. LEGISLAÇÃO SOBRE TRANSPORTE E TRÂNSITO;

3.6. ENGENHARIA MECÅNICA;

PRODUTIVIDADE DO TRABALHO HUMANO;
3.7. INCREMENTO DA

3.8. SUPRIMENTO DE MATERIAIS

OS SERVIDORES QUE TIVEREM SEU "CURRICULUM VITAE" SELECIONADO SERÃO CONVOCADOS

PARTICIPAÇÃO DE SELETIVO ESPECIFICOOPORTUNAMENTE, PARA PROCESSO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PODERÃO SER OBTIDAS NO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES

INTERNOS DETIN, PELOS TELEFONES 223-5401 E 223-5273, RAMAIS 204, 210 E 211.


